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TEXTO /JUSTIFICACAO

Altere-se o art. 11 na forma a seguir:

‘Art. 11. O Secretario Especial da Receita Federal do Brasil poderd propor aos sujeitos
passivos transacédo resolutiva de litigios tributérios ou aduaneiros que versem sobre relevante e disseminada
controvérsiajuridica, com base em manifestagéo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia.”

JUSTIFICAGAO

O art. 11 remete ao Ministro da Economia a competéncia para propor a transagao de litigios
tributarios e aduaneiros, apenas reservada a manifestagdo dos érgéos técnicos.

Ao nosso ver, trata-se de delegacdo de competéncia imprépria, dado que a transagao, sujeita aos
termos da lei e nas condi¢Oes estabelecidas, ndo envolve juizo discricionario de ordem politica, mas mera
atividade de execugao, que deve permanecer na seara dos 6rgaos técnicos - a SRFB -, evitando-se tanto o
esvaziamento da competéncia desses 6rgdos como a sobrecarga do Ministro de Estado e eventualmente
duvidas sobre as decisdes adotadas pela autoridade, tanto em sentido positivo quanto negativo.

Assim, deve permanecer na pessoa do Secretario da Receita Federal a proposi¢céo dessas
transacdes, ouvidos os 6rgaos técnicos competentes em cada caso.

Sala da Comisséo,

Deputado Carlos Zarattini
PT/SP
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